
goNR
MORRINHOS

Trabalho e Compromisso

morrinhos.ce.gov.brO Pessoaalada, 52) puvidoriaQmorrinhos.ce.gov.br

Q RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, E CNPJ: 07.566.920/0001-10
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE



; fr la
Governo Municipal de

pa MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para contratação de

empresa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE SALAS PARA FUNDO

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CADÚNICO/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA NO

PRÉDIO DO CRAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE.

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021 e conforme justificativa constante no

Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105 da Lei

nº 14,133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma físico-financeiro, parte integrante do

Projeto Básico.

= 2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
;

-

2.3, Justificativa da contratação:
A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução das obras de construção desalas
destinadas ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e ao Cadastro Único (CadÚnico) /
Programa Bolsa Família, localizadas nas dependências do prédio do Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS), na sededoMunicípio de Morrinhos-CE.

Justificativa da Necessidade e Interesse Público
e Otimização e Integração dos Serviços Socioassistenciais: A centralização das salas do

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e do CadÚnico/Bolsa Família no mesmo

complexo do CRASvisa otimizar a estrutura pública e unificar o atendimento à população

vulnerável. O CRAS já atua como a principal porta de entrada da Assistência Social;

portanto, agregar esses serviços no mesmo espaço físico facilita o acesso dos cidadãos,

— que passam à resolver múltiplas demandas assistenciais em um único deslocamento.

e Melhoria do Atendimento e Acolhimento: O aumento da demanda por cadastramentos,
atualizações do Cadúnicoe acompanhamento de programas de transferência de renda

(como o Bolsa Família) exige uma infraestrutura física adequada. A construção de novas

salas garantirá um atendimento mais humanizado; privativo e ágil, assegurandoo respeito

à dignidade e à privacidade das famílias assistidas, além de reduzir o tempo de espera.

e Fortalecimento das Políticas de Proteção à Infância e Adolescência: A criação de um

espaço específico para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente fortalece a gestão

dos recursose a articulação de projetos voltados aos direitos infantojuvenis no município.

Estar em conformidade física com a rede socioassistencial (CRAS) potencializa a execução

de políticas públicas integradas, permitindo um acompanhamento mais próximo e eficaz

dos jovens em situação de risco ou vulnerabilidade social.

e Adequaçãoe Condições de Trabalho: A expansão física do prédio do CRAS é indispensável N
para proporcionar um ambiente de trabalho salubre, seguro e ergonomicamente
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adequado para os servidores públicos e técnicos de referência (assistentes so! tais;
psicólogose entrevistadores). A melhoria das condições de trabalho reflete diretamente

na eficiência do serviço prestado à comunidade de Morrinhos-CE.

e Legalidade e Cumprimento de Metas: A presente contratação fundamenta-se na

necessidade do Município de dar pleno cumprimento às diretrizes do Sistema Único de

Assistência Social (SUAS) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A expansão

física demonstra a aplicação responsável e planejada dos recursos públicos vinculados às

pastas de Assistência Social, visando a consolidação das metas municipais pactuadas.

Diante do exposto, a construção das referidas salas configura-se como uma medida de relevante

interesse público e social. A contratação de uma empresa especializada por meio de regular

processo licitatório demonstra-se a via mais célere, técnica e legalmente adequada para garantir

a execução da obra dentro dos padrões de qualidade, segurança e prazos exigidos pela

Administração Pública Municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO a

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares

A. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos de contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares.

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO
'

5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 04 meses, contadoapartir da emissão da

Ordem de Serviço específica de cada contrato, podendoser prorrogado nos termos do art. 105 da

Lei nº 14.133/2021. 1

5.2. A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão realizados de forma coordenada:

5.2.1, A Secretaria de Infraestrutura exercerá a fiscalização técnica global e administrativa dos

itens de urbanização e iluminação geral.
5.2.2. A Secretaria de Educação, cultura e Desporto designara. fiscais setoriais para Oo

acompanhamento e atesto das medições referentes aos seus respectivos objetos, em conjunto

com o corpo técnico da SEINFRA. 4 oh
5.3. Os serviços entregues em cada etapado cronograma físico-financeiro poderão ser rejeitados,

no todo ou em parte, quando em desacordo com às especificações deste Termo de Referência,

devendo ser refeitos pela Contratada às suas custas, no prazo definido pela fiscalização.

5.4. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido em cada Ordem de Serviço, que será

emitida individualmente por cada Secretaria Requisitante após a formalização dos respectivos

instrumentos contratuais.
5.5. Para a perfeita execução, a CONTRATADAdeverá disponibilizar integralmente mão de obra,

materiais, equipamentos e ferramentas, assegurando a unidade técnica entre as diferentes

frentes de trabalho.
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5.6. O prazo de garantia contratual dosserviços seguirá o estabelecido na Lei nº 8.078/1990-(C! e)

sem prejuízo da responsabilidade do construtor pela solidez e segurança da obra por 05 (cincó)”

anos, conformeo Art. 618 do Código Civil.

6 —- GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, O CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução docontrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,

818, e Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, 1);
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, 1); :

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará aogestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, IN);
6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto

nº 11.246,de 2022,art. 21, 11).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Í N

1130sela
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos.

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le Il, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº

11.246, de 2022,art. 23, IV).
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art: 21, IH).

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção. ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, eaeventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022,

art. 21, VII).
;

f

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 21, X).
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataçãoe eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 21,41).
l '

6.11. O gestor do. contrato deverá enviar a documentação pertinente para à formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato. É

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para O

exercício da atividade.

7 — MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela

fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem concluídas

e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma. y q
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7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, O preço integrante 7

da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e à ocorrência de =

imprevistos.
7.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a

sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos

financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a serem

aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas no

Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos

trabalhos contratados e executados.

7.4, Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços. Emitido

o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais

correspondentes à medição.
7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5º dia útil do mês seguinte à

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.

140, |, a, daLei nº 14.133 e Arts. 22,X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove O cumprimento das exigências de caráter

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências

de caráter administrativo. (Art. 23,X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico.
7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento,o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com Os indicadores. previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado aogestor do contrato.
7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, apósa verificação da qualidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendoosseguintes procedimentos:
7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

E) morrinhos.ce.gov.br
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constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art: 2

vil, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalizaçãoe, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com O valor

exato dimensionadopela fiscalização.
7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para à formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança. ;

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato. Ri
7.6. Do Faturamento
7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome

da Prefeitura Municipal de Morrinhos, inscrita no CNPJ nº 07.566.920/0001-10, acompanhada

das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e

Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011).

7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quantitativos apuradospela fiscalização.
7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar O problema em 2 (dois) dias úteis, com

suspensão do prazo de pagamento.
'

Í

!

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SistemaIntegrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas. e Empresas dePequeno Porte = SIMPLES, deverá

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovaçãoa fim de evitar a retenção na fonte dos

tributos e contribuições, de acordo com a LeiComplementar nº 123/2006.

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.
7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de

mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso,

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.

7.7. Das condições de pagamento z
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7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestad

em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto da Fatura/Nota

Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária.

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou

nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após

a regularização da situação.
7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem

Bancária.
7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediantea aplicação da seguinte fórmula:

| EM = xNx VP,sendo:

| = (TX/100), assim apurado: | = (6/100) | = 0,00016438

365 365 |

Em que:
| = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para O pagamentoe a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

= 7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n£.93.872/1986.

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério dejulgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONCORRÊNCIA

PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos

exigidos em edital. 3RN
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Qualificação Econômico-Financeira "q e

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos

em edital.

Qualificação Técnica
8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em edital.

9 — ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de R$

204.509,61 (Duzentos e quatro mil, quinhentos e nove reais e sessenta e um centavos), com

recursos da Secretaria da Secretaria de Assistência Social do Município de Morrinhos-CE,

sendo;

R$ 151.195,88 (Cento e cinquenta e um mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e oito

centavos) — Construção de salas para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente;

R$ 53.313,73 (Cinquenta e três mil, trezentos etreze reais e setenta e três centavos)-
Construção desala com banheiro para O CADÚNICO/Programa Bolsa Família

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes dapresente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:

H “0702.08.244.0008.2.153 — Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família

DOTAÇÃO e Cadastro Único

ORÇAMENTÁRIA 0703.08.243.0049.2.162 — Programase Projetos Sociais para Criança e

adolescente Ro

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00 —Obrase Instalações;

FONTE DE RECURSOS 1500000000 — Recursos não vinculados de impostos |
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Morrinhos (CE), 18 de junho de 2026.

Elaborado por: :

fis Uids sus)1
Ana Kesley Soeiro

Presidente da Comissão de Planejamento

f ) / pfaauf doou, oh Seda R losta

Larissa Soares da Silva Costa

secretária da Comissão de Planejamento
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